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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018
PROCESSO Nº 27994/2018

1.PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria
 Municipal de Administração – Departamento de Licitações e Suprimentos, por intermédio do
Pregoeiro nomeado através do Decreto nº 202/2017, 494/2017 e 607/2018, torna público que,
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço,
visando à Contratação de Marina para guarda de uma (01)  embarcação em dependência
coberta, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste edital e em
seus  Anexos  e,  em conformidade  com  a  autorização  contida  nos  autos  do  Processo  nº
27994/2018 e anexos, cujo procedimento está adstrito as seguintes normas de regência: Lei
Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  na  Lei  Complementar  Federal  nº  123,  de
14/12/2006, alterada pela Lei  Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais 678/2005 e
683/2018 com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, na sua redação atual, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

1.2. O Pregão será realizado em sessão pública, na sala de reuniões do Departamento de
Licitações e Suprimentos do Palácio São José, localizada a Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro,
Paranaguá/Paraná, iniciando-se no dia  16/01/2018, às  14:00  horas e será conduzido pela
Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por ato do chefe do Poder Executivo
acostado nos autos do processo em epígrafe.

1.3. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou a Equipe de Apoio, até 02 (dois)
dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  da  licitação,  endereçados  aos  e-mails:
cpl@paranagua.pr.gov.br; cpl.paranagua@hotmail.com  ;   
 
1.4. As  respostas  a  todos  os  questionamentos  (dúvidas  ou  esclarecimentos)  serão
disponibilizados no site da Prefeitura Municipal  de Paranaguá:  www.paranagua.pr.gov.br, no
link Licitações Municipais, para ciência de todos os interessados.

1.4.1. A Pregoeira deverá decidir sobre a petição de esclarecimento no prazo de até 01
(um) dia útil;

1.5.  Os  atos  e  decisões  da  presente  licitação  serão  publicadas  no  Diário  Eletrônico  da
Prefeitura  Municipal  de Paranaguá:  www.paranagua.pr.gov.br,  no link  Licitações Municipais,
para ciência de todos os interessados.

1.6.  Edital  e  seus  Anexos  podem ser  obtidos  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  –
Departamento  de  Licitações  e  Suprimentos  da  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá/PR  das
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas, nos dias úteis e disponível para download no site
www.paranagua.pr.gov.br, no link Transparência – Licitações Municipais.
 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Marina, para guarda de uma (01)
embarcação  em  dependência  coberta,  de  22  pés,  com  lavagem  completa  de  casco,
estacionamento, flutuante para embarque e desembarque e rampa com acesso ao local de
atracação para logística de materiais em atendimento a Secretaria Municipal de Segurança,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

2.2. A licitação terá 01 lote, conforme tabela constante do item 3.2 deste edital e Termo de
Referência.

2.3.  A proponente  obriga-se  a  aceitar,  quando  solicitado  pela  Administração,  nas  mesmas
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condições e dentro do prazo contratual  estabelecido, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do
art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

3. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.  O valor total estimado do presente certame  importa em R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e
seiscentos reais).

3.2. É fixado o seguinte preço máximo do lote, conforme descrito na tabela abaixo constante:

Item Especificação Unid. Qtd Vlr. Max.

01 Contratação  de  Marina  para  guarda  de  uma  (01)
embarcação em dependência coberta, sendo de 22 pés.

Serviço 01 R$ 16.600,00

Total R$ 16.600,00

3.4.  O  pagamento  decorrente  do  objeto  desta  licitação  correrá  à  conta  dos  recursos  das
seguintes  dotações  orçamentárias,  para  o  exercício  de  2018  devidamente  ajustadas  nas
dotações do exercício subsequente:

SECRETARIA DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Segurança 20.02.2201.333903910-01000

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MENOR PREÇO. 

4.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem preços
ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as 17:30 horas do 2° (segundo)
dia útil  anterior à data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, contendo o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo
ser protocolada à Secretaria Municipal de Administração no Protocolo Geral, sito a Rua Júlia da
Costa  322  –  Centro,  no  horário  das  08:00  às  11:00  e  das  13:00  às  18:00  horas,  ou
encaminhada  através  de  e-mail  no  endereço  eletrônico:  cpl@paranagua.pr.gov.br,
cpl.paranagua@hotmail.com  .  

5.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento e
poderá  ser  comunicada  por  qualquer  meio  de  comunicação  que comprove  o recebimento,
sendo a resposta publicada no Diário Eletrônico Municipal disponibilizada no site da Prefeitura
Municipal de Paranaguá: www.paranagua.pr.gov.br, no link Licitações Municipais. 

5.3.1.  Não serão conhecidas as impugnações interpostas por  fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.
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5.3.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado.

6.2.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

 Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
 Sob falência, dissolução ou liquidação;
 Reunidos sob forma de consórcio;
 Cumprindo  penalidade  de  suspensão  temporária  imposta  pela  Administração

Municipal,  ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração
Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/1993;

 Enquadrados  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  I,  II  e  III  do  art.  9º  Lei  nº
8.666/93.

6.3.  Não  se  inclui  no  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº
123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014, para nenhum efeito legal, a
pessoa jurídica:

  De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
 Que seja filial, sucursal, agência ou representação no País, de pessoa jurídica

com sede no exterior;
 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário  ou

seja  sócia  de  outra  empresa  que  receba  tratamento  jurídico  diferenciado  nos
termos  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,desde  que  a  receita  bruta  global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei
Complementar;

 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa  não  beneficiada  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006,  desde  que  a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo
3º da referida Lei Complementar;

 Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar;

 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
 Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
 Resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma  de

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)
anos – calendários anteriores;

 Constituída sob a forma de sociedade por ações.

6.4.  A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições
estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como  a  observância  dos  regulamentos,  normas
administrativas e técnicas aplicáveis.

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a)  Tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos
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seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura:
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

c) Tratando-se de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte,  comprovação da
condição de ME ou EPP (Conforme anexo V).

7.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

7.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

7.4.  A ausência  do  Credenciado,  em qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

8.1. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo
estabelecido  no  Anexo  III  ao  Edital,  deverá  ser  apresentada  anexada  na  face  externa  do
Envelope nº 01 – Proposta. As demais deverão ser apresentadas dentro do Envelope nº 02 -
Habilitação

8.2.  A proposta (envelope 01) e os documentos para habilitação (envelope 2)  deverão ser
apresentados, separadamente, em 02 Envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua
parte externa, além da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope Nº 1 – Proposta
Razão Social e Nº do CNPJ do Licitante

Pregão Presencial Nº 079/2018

Endereço da Empesa
Telefoen/Fax-símile

E-mail

Envelope Nº 2 – Habilitação
Razão Social e Nº do CNPJ do Licitante

Pregão Presencial Nº 079/2018

Endereço da Empresas
Telefone/Fax-símile

E-mail

8.3.  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas
numeradas sequencialmente, sem rasuras, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

8.4.  Os  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  ser  apresentados  em original,  por
qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  tabelião  de  notas  ou  cópia  acompanhada  do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

09. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA 

9.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a)  Nome,  endereço  completo,  telefone,  fax-símile  para  contato,  CNPJ,  Inscrição

Estadual e, se possível, correio eletrônico (E-mail);
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b) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
descritas no Anexo I, deste Edital;

c) Preço unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo e
por extenso, apurado à data de sua presentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas
as despesas em custos, como por exemplo: transporte, tributos de qualquer natureza e todas
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;
 c-1) Ocorrendo divergências entre os preços unitários e totais prevalecerão os
primeiros, devendo o pregoeiro, nesta hipótese, proceder à correção dos valores totais.
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 90 (noventa) dias.

10. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 - “HABILITAÇÃO”

10.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com o prazo vigente, à exceção
daqueles que, por sua natureza,  não contenham validade, e poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da
unidade que realizará o Pregão, à vista dos originais ou publicação em órgão da imprensa
oficial,  não  sendo  aceitos  “protocolos”  ou  “solicitação  de  documento”  em substituição  aos
documentos requeridos neste edital.

10.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

10.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal e tributária emitidas pela internet.

10.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

10.4.1. Na forma prevista em lei,  e, quando não houver regulamentação específica,
deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se
pessoa física;

10.4.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

10.4.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.4.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por
cartório,  ou  ainda  cópia  simples  a  qual  será  autenticada  por  servidor  municipal  mediante
apresentação da via original. 

10.5. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa:

10.5.1. À habilitação jurídica;

10.5.2. À qualificação econômico-financeira;

10.5.3. À regularidade fiscal e trabalhista;

10.5.4.  Ao  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da  Constituição
Federal.

10.6. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

10.6.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, em se tratando de
Sociedade Simples;

10.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

 10.6.5. Comprovação de ME ou EPP;

10.6.6 Cópia da Cédula de Identidade do representante legal;

 10.6.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.7. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio
da pessoa física.

10.7.2.  Balanço  Patrimonial  e  demais  demonstrações contábeis  do último exercício
social  da  empresa  Licitante,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  Lei,  devidamente
registrado na Junta Comercial ou Cartório (deverá conter carimbo ou etiqueta ou chancela da
Junta  Comercial)  fundamentado  no  art.  1.181  da  Lei  10.406/2002,  que  comprovem a  boa
situação  financeira  da  empresa,  vedada  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios, podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03
(três) meses da data de apresentação da Proposta.

10.7.3. Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o seguinte:
 a)  no  caso  das  Sociedades  por  ações,  deverá  ser  apresentado  o  Balanço  Patrimonial
publicado em Órgão de Imprensa Oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/79;

b) no caso das demais Sociedades comerciais, deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial
transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e
pelo  representante  legal,  acompanhado  de  seus  respectivos  termos  de  abertura  e
encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa),
sendo  devidamente  registro  na  Junta  Comercial  do  Estado  ou  Cartório  de  Títulos  e
Documentos.

10.7.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante será baseada
no cálculo  (que  deverá  ser  apresentado  pela  Licitante,  assinado pelo  seu  Contador),  será
demonstrada pela obtenção dos índices de Liquidez Corrente (LC) , Liquidez Geral (LG) e Grau
de Endividamento (GE), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

LC = Ativo Circulante

        Passivo Circulante

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

         Ativo Total
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10.7.5.  A  proponente  deverá  comprovar,  sua  capacidade  financeira  mediante  a
apresentação  dos  índices  de  Liquidez  Corrente  (LC),  Liquidez  Geral  (LG)  e  Grau  de
Endividamento (GE);
LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 0,5

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1

10.7.6. As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade
devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

10.7.7. O Balanço Patrimonial  apresentado deverá corresponder ao último exercício
financeiro.

10.7.8. a licitante deverá comprovar capital social mínimo equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor total do lote arrematado, para fins de habilitação, conforme previsto no § 3º do
art. 31 da Lei 8.666/93.

10.7.9. a com provação do capital social deverá ser através da Certidão simplificada da
Junta Comercial, devendo a comprovação ser feita relativamente a data da apresentação da
proposta, na forma da lei.

10.8. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante
a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

10.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, bem como às contribuições instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.8.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal – CEF;

10.8.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º
de maio de 1943.
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10.9.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.9.1.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito,  e emissão de eventuais  certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o
licitante  qualificado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja  declarado
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.9.3.  A não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
Edital,  sendo  facultado  o  Pregoeiro  convocar  o  autor  do  menor  lance  seguinte  aos  já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação, caso ainda não o tenha feito, e,
se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde
que  atendam  ao  critério  de  aceitabilidade  estabelecido  pelo  instrumento  convocatório,  ou
revogar a licitação.

10.9.4.  A  declaração  do  vencedor  acima  referida  será  realizada  no  momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.

10.10.  As  certidões  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  dos  licitantes  deverão  ser
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor ou, na
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e
oitenta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

10.11. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será
considerado  o prazo  máximo de 90  (noventa)  dias,  contados a  partir  de  suas  respectivas
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

10.12. A documentação relativa aos subitens 16.6, 16.7 e 16.8, poderá ser substituída pelo
Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de Paranaguá –
PMPGUÁ, sendo necessários que os mesmos se encontrem listados no CRC, e dentro do
prazo  de  validade.  Caso  contrário,  a  licitante  fica  obrigada  a  apresentá-los  no  ato  da
apresentação da documentação habilitatória.

 10.12.1. Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar
declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.

10.13. Documentos relativos a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

10.13.1. Como qualificação técnica, a empresa interessada em participar da licitação
deverá apresentar, junto aos documentos de habilitação, a seguinte documentação:

10.13.1.1.  Atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  empresa  pública  ou
privada,  comprovando  que  a  licitante  forneceu  objeto  com características  semelhantes  ao
especificado no Termo de Referência.
*  O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado, com nome e telefone de
contato  dos responsáveis pela informação atestada, não sendo aceitas

10.14. Documentação complementar:
10.14.1.  Declaração  do  licitante  de  que  não  possui,  em  seu  quadro  de  pessoal,

empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de
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16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos,
em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

10.14.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do
inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002;

10.14.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;
10.14.4.  Declaração  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal.

10.14.5. Declaração de idoneidade, conforme modelo no Anexo VI do edital.

10.15.  Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  entregues
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

10.16.  Caso  os  documentos  sejam de  procedência  estrangeira,  deverão  ser  devidamente
consularizados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

 
11.1.  Até  02  (dois)  úteis,  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  presente  edital.  A
impugnação do ato convocatório deverá ser devidamente protocolada, no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Paranaguá com sede no Palácio São José, sito à Rua Júlia da Costa nº
322, Centro, das 08h:00 às 11h:00 e das 13h:00 às 18:00Horas, ou pelos seguintes e-mail”s:
cpl@paranagua.pr.gov.br, cpl.paranagua@hotmail.com .

11.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 3
(três) dias úteis.

11.3. A petição será designada nova data para a realização do certame.

12. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

12.1. No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;

12.2.  Após  o  credenciamento,  as  licitantes  entregarão  a  Pregoeira  a  declaração  de  pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III do Edital,
em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

12.3. Verificada a regularidade formal dos envelopes, a Pregoeira procederá à abertura dos
envelopes das propostas de preço, que serão rubricadas e analisadas pelo Pregoeiro, Equipe
de Apoio e Proponentes participantes do certame.

12.3.1.  Após a abertura do primeiro Envelope, não será admitida a participação de
novas empresas proponentes.

12.4.  A  análise  das  propostas  pela  Pregoeira  visará  ao  atendimento  das  condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

12.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros,  tomando-se  como  corretos  os  preços  unitários.  As  correções  efetuadas  serão
consideradas para apuração do valor da proposta.

12.6.  Serão  desconsideradas  ofertas  ou  vantagens  baseadas  nas  propostas  das  demais
licitantes.

11
Rua Júlia da Costa, 322 – Centro – Tel.: (41) 3420-6003 – CEP 83203-060 – Paranaguá – Estado do Paraná

mailto:cpl.paranagua@hotmail.com
mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Licitações e Suprimentos

12.7.  As  propostas  não  desclassificadas serão  selecionadas para  a  etapa  de  lances,  com
observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela;

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03
(três).  No  caso  de  empate  nos  preços,  serão  admitidas  todas  as  propostas  empatadas,
independentemente do número de licitantes.

12.8. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial,  a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

12.8.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação
de  lances  em  relação  aos  demais  empatados,  e  assim  sucessivamente  até  a  definição
completa da ordem de lances.

12.9. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será observado o seguinte:

12.9.1. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

12.9.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas Microempresas e  Empresas de  Pequeno Porte  sejam de  até  05% (cinco por  cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

12.9.3.  No  caso  de equivalência  dos  valores  apresentados pelas  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput deste item,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

12.9.4. Ocorrendo o empate a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

12.9.5.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

12.9.6. Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na
forma do subitem 12.9.4, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.9.2, para o exercício do mesmo direito.

12.9.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

12.9.8. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
civil acrescentarão à sua forma ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa
de Pequeno Porte”,  ou as suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”,  conforme o caso,
sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (Art. 72, da Lei Nº 123/2006);

12.10.  Os lances deverão ser  formulados em valores distintos e decrescentes,  inferiores à
proposta de menor preço. Aplicável inclusive em relação ao primeiro;

12.11.  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

12.12.  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  a  proponente
desistente as penalidades constantes deste edital.

12.13.  Encerrada a etapa de lances,  serão  classificadas as propostas selecionadas e não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para
as selecionadas o último preço ofertado.

12.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor de menor valor com vistas à redução do
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preço.

12.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

15.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que
será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

12.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os
documentos de habilitação do respectivo proponente.

12.17. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou;
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.18.  A verificação será  certificada  pela  Pregoeira  e  deverão ser  anexados aos  autos os
documentos  passíveis  de obtenção por  meio eletrônico,  salvo impossibilidade  devidamente
justificada.

12.19.  A administração  não  se  responsabilizará  pela  eventual  indisponibilidade  dos  meios
eletrônicos,  no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.20. Constado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

12.21.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu
autor,  decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em caso  positivo,  verificará  as  condições  de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda
os requisitos de habilitação. Caso em que será declarada vencedora.

12.22.  Em cumprimento ao artigo 43, da Lei  Complementar nº  123 de 14/12/2006 para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será observado:

12.22.1. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação
em certames  licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

12.22.2.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente  for  declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a
critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
negativas.

12.22.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da
Lei  Nº  8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

12.23.  Constatando-se  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  a  Pregoeira,
encaminhará o processo à autoridade competente para adjudicação do(s) objeto(s) do certame
à(s)  licitante(s)  classificada(s)  e  habilitada(s),  declarada(s)  vencedora(s)  em  cada  item  e
homologação do procedimento a seu critério.

12.24.  Os  envelopes  contendo  a  documentação  relativa  à  habilitação  das  licitantes
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desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se
houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou tratando-se de
desclassificação parcial,  hipótese em que ficarão retidos  pela  Equipe  de  Apoio  até  ulterior
deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do certame
permanecerão  sob  custódia  da  Comissão  até  a  efetiva  formalização  da  contratação  da
proponente adjudicatária.

12.25.  Da  sessão  pública  deste  pregão,  lavrar-se-á  ATA Circunstanciada  na  qual  serão
registrados todos os atos praticados. Após ciência dos interessados, deverá ser assinado pela
Pregoeira, demais membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes.
 

13. DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1.  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito  de  recurso  e  o  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para  a
homologação.

13.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

13.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários.

14. DAS CONTRATAÇÕES

14.1. O vencedor do objeto estará obrigado a celebrar os contratos que poderão advir, nas
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos.

14.2. Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o vencedor do objeto
indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.

14.3.  Para instruir  a formalização dos contratos ou instrumento equivalente,  o vencedor do
objeto deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis,
a  partir  da  data  da  convocação,  Certidões  Negativas  de  Débitos  para  com o  Sistema de
Seguridade  Social  (INSS),  o  Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  (FGTS),  Certidões
Negativas de Tributos e Contribuições Federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal
e pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede
da empresa, Certidão Negativa de Débitos Estadual e a Certidão de Débitos Trabalhistas, sob
pena de a contratação não se concretizar.

14.4. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro
estiverem  dentro  do  prazo  de  validade,  o  fornecedor  do  objeto  ficará  dispensado  da
apresentação das mesmas.

14.5. O fornecedor do objeto deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da
convocação,  comparecer  ao órgão contratante  para  assinar  o  termo de contrato  ou retirar
instrumento equivalente.
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15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Fica sob responsabilidade da contratante fiscalizar a execução dos serviços, a fim de
verificar  se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo  observados  às  especificações  e  demais
requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o fornecimento dos serviços que
não forem considerados satisfatórios e determinar a licitante a correção de irregularidades.
Prazo de 12 meses, contados da data da sua assinatura do contrato, com eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado por interesse
da Contratante até o limite de 60 (sessenta)  meses,  na forma da Lei  Federal  nº 8.666/93,
mediante termos aditivos.

15.2. A Contratada, deverá dar início aos serviços a partir da data estabelecida pela Secretaria
Municipal de Segurança.

15.3. O prazo de início dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento por
parte da Contratada, da Ordem de início dos Serviços a ser  encaminhada pela Secretaria
Municipal de Segurança.

16. DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, acompanhada das
respectivas  ordens  de  autorizações,  devidamente  atestadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Segurança.

16.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos – CND, emitida pelo INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, Negativa
Estadual, Municipal, observado os termos do Decreto Municipal 683/2018, dentro de 30 (trinta)
dias  após  o  encaminhamento  da  mesma através  de  crédito  em conta-corrente  à  agência
bancária,  constantes  na  proposta  de  preços  do  PROMITENTE  FORNECEDOR.  É  de
responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal compatível com o objeto da presente
licitação.  Em caso de divergência  entre  o objeto  desta  licitação e a  Nota Fiscal,  todas as
responsabilidades e possíveis custos gerados com a adequação do documento ficarão a cargo
da CONTRATADA, e o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem
a  partir  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal  correta,  caso  em que  não  será  devida
nenhuma atualização financeira. 

16.1.1. A Secretaria Municipal de Segurança, reserva-se o direito de não atestar a Nota
Fiscal para o pagamento caso os serviços prestados não estiverem em conformidade com as
exigências apresentadas em Edital.

16.2. A Contratada deverá manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas  e  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  sob  pena  de  retenção  ou  suspensão  do  pagamento,  até  a  normalização  das
irregularidades constatadas, ficando isenta a Contratante de arcar com quaisquer ônus. Do(s)
pagamento(s) será(ão) descontado(s) a(s) multa(s) devida(s) se for o caso. Das contratações
que com base nela se derem, bem como, para requerer o pagamento, deverá apresentar nota
fiscal, fatura eletrônica ou instrumento equivalente, acompanhados dos seguintes documentos:

16.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  os  créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título
de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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16.2.2. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecida pela
Caixa Econômica Federal – CEF;

16.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei; 

 16.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva  com efeito  de Negativa ou documento equivalente  do Município  sede do
licitante na forma da lei;

16.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º
de maio de 1943.

16.3.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  ao  fornecedor  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de
Paranaguá, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

16.5.  A Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá  fará  as  retenções de  acordo  com a  legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

17. DOS PREÇOS

17.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como
todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como
taxas, fretes, homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado.

18. DO REAJUSTE E/OU REVISÃO DE PREÇOS 

18.1. Os preços, ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da Lei.

18.2. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado,
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pela
promitente e o preço de mercado vigente à época da licitação.

18.3.  O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Município de Paranaguá convocar os
prestadores de serviço para negociar o novo preço.
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18.4. A contratada deverá demonstrar de maneira clara, a composição do preço de cada item
constante  de  sua  proposta,  através  de  Planilha  de  Composição  de  Custos  contendo:  as
parcelas  relativas  à  mão  de  obra  direta,  demais  insumos,  encargos  em  geral,  lucro  e
participação percentual em relação ao preço final.

18.5. A não apresentação da Planilha de Composição de Custos impossibilitará o Município de
Paranaguá  em  proceder  a  futuras  revisões  de  preços,  caso  venha  à  contratada  solicitar
equilíbrio econômico-financeiro.

18.6.  A cada  pedido  de  revisão  de  preço,  deverá  a  contratada  comprovar  e  justificar  as
alterações havidas na planilha apresentada, demonstrando a nova composição do preço.

18.7.  Na  análise  do  pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração  Municipal
adotará,  para  verificação  dos  preços  constantes  dos  demonstrativos  que  acompanhem  o
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-
se,  também,  de  índices  setoriais  ou  outros  adotados  pelo  Governo  Federal,  devendo  a
deliberação  de  deferimento  ou  indeferimento  da  alteração  solicitada  ser  instruída  com
justificativa  da  escolha  do  critério  e  memória  dos  respectivos  cálculos,  para  decisão  da
Administração.

18.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da
licitação, devidamente apurado e os propostos pela Contratada. O percentual não poderá ser
alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste edital.

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da
deliberação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp  )  .

18.10.  É  vedado  à  contratada  interromper  o  fornecimento  enquanto  aguarda  o  trâmite  do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

18.11.  A revisão  levará  em  consideração  preponderantemente  as  normas  legais  federais,
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital.

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

 19.1.1.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo de
até 02 (dois) anos quando:

A) Não celebrar o contrato;
B) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
C) Apresentar documentação falsa;
D) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) Não mantiver a proposta;
F) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
G) Comportar-se de modo inidôneo;
H) Cometer fraude fiscal.

19.2.  Ao CONTRATADO que incidir  nas hipóteses abaixo relacionadas,  serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis  e  criminais,  após  o  prévio  processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o
contraditório:

19.2.1.  Multa por atraso imotivado do fornecimento do material,  nos prazos abaixo
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definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura
do fornecimento do material;
 b)  Superior  a 30 (trinta)  dias,  nos casos em que haja  o  cancelamento da nota  de
empenho ou documento correspondente:  20% (vinte por  cento)  sobre o valor  da fatura do
fornecimento do material.
 
    19.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida,
ou assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis, de acordo com o disposto item 19.1, ou
assinar o contrato / retirar o documento equivalente e devolver a Prefeitura Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, contados da data de sua convocação.

     19.2.2.1.  Será  aplicável  cumulativamente  ou  não  com  outras  sanções,  multa
convencional  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação,  na  ocorrência  de
inexecução total do contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se
ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos
termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

19.2.3 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
 

19.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a)  Até  03 (três)  meses quando incidir  02 (duas)  vezes em atraso,  por  mais  de 15
(quinze) dias;
 b) Até 02 (dois)  anos nos casos em que a inadimplência acarretar  prejuízo para a
Administração.

 19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima.

19.3. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

19.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da penalidade aplicada.

19.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
dias  ou  serão  deduzidas  do  valor  correspondente  ao  valor  do  fornecimento,  após  prévio
processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  ou,  ainda,  cobradas
judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município.

19.6. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o
contratado  responderá  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

19.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

19.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal
de Paranaguá,  facultada a defesa do interessado no respectivo processo,  no prazo de 05
(cinco) dias úteis da abertura de vistas.
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19.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

20. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO

20.1. Para os propósitos desta cláusula, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
(I)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato; 
(II) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato; 
(III) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com  ou  sem o  conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
(IV) “prática coercitiva”:  causar dano ou ameaçar,  causar dano, direta ou indiretamente,  às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

20.2. O licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro  multilateral,  mediante adiantamento  ou  reembolso,  permitirá  que  o  organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do  contrato  e  todos  os  documentos  e  registros  relacionados  à  licitação  e  à  execução  do
contrato.

20.2.1.Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro
multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  considera-se  também  como  prática
atentatória ao mais alto padrão de ética:

20.2.1.1.“prática obstrutiva”: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula
20.1.; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o  organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

20.3. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas  na  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  se  comprovar  o  envolvimento  de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

21.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Paranaguá o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

21.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

21.3.  Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a  autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

21.4.  A  nulidade  do  procedimento  de  licitação  não  gera  obrigação  de  indenizar  pela
Administração.
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21.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados.

21.6. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

21.7. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito de Paranaguá.

22. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

22.1.  Nos  termos  do  art.  67,  da  Lei  n°  8.666/93,  a  fiscalização  da  execução  do  contrato
decorrente  da  presente  licitação  será  realizada  pelo  fiscal  apresentado  pela  Secretaria
participante  do  certame  e/ou  pela  Comissão  Especial  de  Fiscalização  da  Execução  dos
Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto 683/2018, de modo que não se
considerará  entregue  os  serviços,  objeto  desta  licitação,  e  por  consequência  não  serão
autorizados os pagamentos aos contratados, sem que tenham sido observadas as exigências e
formalidades  do  referido  Decreto,  com a  verificação  dos  quantitativos,  das  especificações
técnicas e demais conformidades constantes no Termo de Referência, do edital e do contrato.

22.2.  A  Secretaria  Municipal  de  Segurança  fiscalizarão  obrigatoriamente  a  execução  do
contrato  a  fim  de  verificar  se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo  observados  às
especificações  e  demais  requisitos  nele  previstos,  reservando-se  o  direito  de  rejeitar  o
fornecimento dos serviços que não forem considerados satisfatórios e determinar, à licitante, a
correção de irregularidades.

22.3. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade do licitante, até mesmo perante
terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego
de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos  (Art.  70  da  Lei  nº
8.666/93, com suas alterações).

22.4.  A fiscalização  de  que  trata  este  item,  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666, de 1993.

22.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos,  determinado o que for  necessário  à  regularização das faltas ou
defeitos  observados  e  encaminhado  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

22.6. A qualquer tempo, a fiscalização poderá solicitar substituição de qualquer membro da
equipe da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.1 - Não transferir a outrem, em parte, o objeto deste Edital,  sem expressa anuência da
Administração;

23.2  -  Eximir  a  Prefeitura  Municipal  de  qualquer  responsabilidade  quanto  a  possíveis
ocorrências  que  venham  causar  acidentes  pessoais  a  empregados  da  contratada  ou  de
terceiros.

23.3 -  A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais,
que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na execução dos serviços.
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23.4 -  Ao retirar a embarcação da água, lavar e guardar a mesma em local apropriado,

23.5 -  Não permitir o uso da embarcação por pessoas não autorizadas pela SEMSEG;

23.6  –  Sempre  estar  com  a  embarcação  preparada  pelo  menos  com  01  (uma)  hora  de
antecedência da utilização pela SEMSEG, quais avisarão a contratada previamente de sua
necessidade.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

24.1.  Exercer  a  fiscalização  dos  serviços documentando as  ocorrências havidas,  na forma
prevista na Lei nº. 8.666/93;

24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

24.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providências cabíveis;

24.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

24.5. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação dos erviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

24.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada,
em conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

24.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
24.7.1.  Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
24.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada.

25. GARANTIA CONTRATUAL 

25.1.  Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Prefeito,  será o licitante vencedor
convocado,  por  escrito,  com  antecedência  mínima  de  72  (setenta  e  duas)  horas  para
providenciar a assinatura do contrato.

25.2.  Fica  dispensada  a  apresentação  de  garantia  contratual  para  fins  de  celebração  de
contrato oriundos deste certame.

26. MEDIDAS ACAUTELADORAS

26.1.  Consoante  ao  artigo  45  da  Lei  nº  9.784,  de  1999,  utilizada  esta  lei  por  analogia  a
Administração  Pública  poderá,  sem a  prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  deste  que  não
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comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;

27.2.  O resultado do presente certame será divulgado no Diário  Oficial  dos Municípios do
Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp); 

27.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicadas no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp);

27.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão a disposição
para retirada no endereço do Órgão Gerenciador, após a publicação da Ata do Pregão;

27.5. Até 02 (dois) dia úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do
Pregão;

27.6. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 02
(dois) dias úteis;

27.7. Acolhida à petição entre o ato convocatório será designada nova data para a realização
do certame;

27.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador;

27.9 Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas, pelo Órgão Gerenciador.

27.10 Integram o presente Edital, os anexos.

Paranaguá, 19 de dezembro de 2018.

João Carlos da Silva
Secretário Municipal de Segurança
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:

1.1. Contratação de Marina para guarda de uma (01) embarcação em dependência coberta,
sendo  uma  de  22  pés,  com  lavagem  completa  de  casco,  estacionamento,  flutuante  para
embarque  e  desembarque  e  rampa  com  acesso  ao  local  de  atracação  para  logística  de
materiais em atendimento a Secretaria Municipal de Segurança.

2. MODALIDADE:

2.1. PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

2.2. Justificativa Modalidade da Licitação:

Apontamos como justificativa para realização do Pregão Presencial, principalmente a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, fomentando a relação
comercial entre o Poder Público e as MPE e EPP, como estratégia para o crescimento dessas,
principalmente ao analisar o objeto da licitação que é a locação de marina para guarda de uma
embarcação da Guarda Civil Municipal, embarcação esta que necessita de lugar ágil e de fácil
acesso dos guardas municipais sempre que for necessária a sua utilização em serviço, para
tanto a marina deverá estar localizada em Paranaguá.
É sabido que muitos micro-empresários ainda precisam se adequar a modalidade de pregão
eletrônico e o SEBRAE tem prestado grande auxílio a estas MEI e EPP.
Há também a seguinte vantagem no pregão presencial que é a possibilidade de se imprimir
maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo a competitividade.
Além disto tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora
tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas conclusões,
dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na
forma presencial.
A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os participantes
com maior celeridade é outra questão fundamental e que dá segurança ao pregoeiro, equipe de
apoio e ao certame. Assim, realizando esta sessão na forma presencial, terá o Pregoeiro a
oportunidade de permitir e proporcionar os esclarecimentos e questionamentos.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A GUARDA Civil  Municipal,  através  do  departamento  Marítimo  e  Ambiental  necessita
destes  serviços,  em  razão  de  não  ter  local  adequado  para  depositar  e  manter  a  sua
embarcação em condições de pronto embarque.
A contratação desta marina proporcionará condições para manutenção desta embarcação.
A guarda Municipal conta com o Departamento Marítimo Ambiental, composto por  guardas
municipais capacitados em realizar serviços tanto na área marítima quanto ambiental.
O Departamento realiza, entre outras atividades fiscalização das embarcações das 21 (vinte e
uma) Ilhas pertencentes ao Município de Paranaguá, sendo: Ilha dos Currais, Ilha do amparo,
Ilha de Piaçaguera, Ilha de Eufrasina, Ilha de São Miguel, Ilha de Medeiros de Cima, Ilha da
Prainha  do  Pasto,  Ilha  da  Cotinga,  Ilha  do  Teixeira,  Ilha  do  Maciel,  Ilha  do  Mel,  Ilha  do
Camargo, Ilha do Gererê, Ilha do Gererezinho, Ilha do Guararema, Ilha Rasa da Cotinga, Ilha
do Lamim, Ilha das Cobras, Ilha da Costeirinha, Ilha Rasa e Ilha dos Valadares.
Nesta  ótica  a  Guarda  Municipal  Marítima  e  ambiental,  torna-se  protagonista,  já  que  atua
diariamente confrontando esta realidade juntamente, com as demais forças policiais e órgãos
ambientais, com a vantagem de conhecer a sociedade local e o seu meio ambiente mais a
fundo, sendo sabedor das causas e consequências, pois antes de tudo, o guarda reside e tem
família no município, sendo também, um membro da sociedade que anseia por segurança,
qualidade de vida.
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Ainda neste contexto de ente principal na construção da segurança pública, tendo capacidade
mobilizadora, a proteção ambiental realizada pela Guarda Civil  Marítima e Ambiental se faz
imprescindível  para  a  fiscalização  do  meio  ambiente  focada  nas  experiências  da  guarda
ambiental,  sendo o guarda não apenas ser fiscalizador, mas, sobretudo um pedagogo pois
transmite a educação ambiental para uma vivência saudável e com sustentabilidade.
O  grave  problema  dos  crimes  ambientais  relacionados  ao  meio  ambiente  tem sido  muito
abordado pelos veículos de comunicação de massa, e vem sendo enfrentado pela DGMA –
Divisão de Guarda Marítima e ambiental da Secretaria Municipal de Segurança, que zela pelas
áreas de proteção permanente, parques, reservas e bens históricos pertencentes ao município,
realizando patrulhamentos em áreas criticas, realizando orientações focadas na preservação
do meio ambiente do município.
O Município tem se esforçado e estruturado o referido departamento da Guarda Civil Ambiental,
com  enfoque  nas  ações-prevencionista,  sendo  que  o  mesmo  utiliza-se  de  viatura  para
incursões diversas, realizando a notificações, autuações e constatações feitas com recursos do
município.
A Lancha GUAMUPA 01realiza o  translado dos guardas ambientais  até  as áreas de difícil
acesso e Ilhas, alguns destes locais tem a presença de guardas-civis, sendo imprescindível o
uso da lancha para transporte.
Ainda a Lancha serve para ações integradas com outros órgãos como SEMMA, IAP, IBAMA
entre outras, para inibição das atividades que afetem o meio ambiente.
Importante citar que a administração contempla guardas com habilitação exigida para pilotar tal
bem.
Os guardas municipais  atendem comunidades pesqueiras principalmente porque retiram do
meio ambiente o seu sustento e de sua família e dos que vivem do ecoturismo, algo muito rico
nessa região, onde nossa cidade esta localizada entre região litorânea e serra do mar.
Agindo  na  raiz  do  problema,  fiscalizando,  educando,  constatando,  notificando  e  autuando,
maiores  são  as  chances  de  diminuição  de  problemas  relacionados  a  crimes  ambientais,
trazendo a sociedade para debater o tema.

4.0. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1.  Marina com localização na cidade de Paranaguá, Estacionamento para veículos, Oficina
para  pequenos  reparos,  Lavagem externa  de  embarcações,  Esgotamento  do  combustível,
Espaço  para  manutenção,  Disponibilidade  de  pessoal  para  colocação  e  retirada  das
embarcações da água, antecipadamente com horário a ser estipulado pela Secretaria, Socorro,
Sala para motores, Sala de Baterias, Sala para tanque de Combustível, Garagem coberta com
segurança 24 horas, atendimento 24 horas por dia, inclusive nos finais de semana, Rampa de
acesso para embarque e desembarque de Material.

5.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para  atendimento  da  despesa  proveniente  deste  processo,  é  indicada  a  seguinte  dotação
orçamentária.

20.02.2201.333903910.01000

6.0. FORMAÇÃO DE PREÇO

ITEM Descrição do objeto Serviço Valor Total

01 Contratação de Marina para guarda de uma (01) 
embarcação em dependência coberta, sendo de 22 pés.

1 16.600,00

Realizada cotação com 03 (três) empresa conforme acostado aos autos no processo.

7.0. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1. Como  qualificação  técnica  a  empresa  interessada  em  participar  da  licitação  deverá
ap0resentar, junto aos documentos de habilitação, a seguinte documentação:

7.1.1.  Atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  empresa  pública  ou  privada
comprovando que a licitante forneceu objeto com características semelhantes ao especificado
neste Termo.
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* O(s) atestado(s) deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado, com nome e telefone de
contato dos responsáveis pela informação atestada, não sendo aceitas declarações genéricas
de catálogos, manuais de internet, devendo ainda atestar a satisfação com o produto ofertado
pela licitante.

8.0. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.1.  Certidão  Negativa  de  Falência  e  recuperação  Judicial  ou  extrajudicial  expedida  pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física.

8.2.  Balanço  Patrimonial  e  demais  demonstrações contábeis  do  último  exercício  social  da
empresa Licitante,  já exigíveis e apresentados na forma da Lei,  devidamente registrado na
Junta  Comercial  ou  Cartório  (deverá  conter  carimbo  ou  etiqueta  ou  chancela  da  Junta
Comercial) fundamentado no art. 1.181 da Lei 10.406/2002, que comprovem a boa situação
financeira  da  empresa,  vedada  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,
podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da Proposta.

8.3. Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o seguinte:
 a)  no  caso  das  Sociedades  por  ações,  deverá  ser  apresentado  o  Balanço  Patrimonial
publicado em Órgão de Imprensa Oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/79;

b) no caso das demais Sociedades comerciais, deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial
transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e
pelo  representante  legal,  acompanhado  de  seua  respectivos  termos  de  abertura   e
encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa),
sendo  devidamente  registro  na  Junta  Comercial  do   Estado  ou  Cartório  de  Títulos  e
Documentos.
8.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante será baseada no cálculo
(que deverá ser apresentado pela Licitante, assinado pelo seu Contador), será demonstrada
pela  obtenção  dos  índices  de  Liquidez  Corrente  (LC)  ,  Liquidez  Geral  (LG)  e  Grau  de
Endividamento (GE), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

LC = Ativo Circulante

        Passivo Circulante

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

         Ativo Total

8.5. A proponente deverá comprovar, sua capacidade financeira mediante a apresentação dos
índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Grau de Endividamento (GE);
LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 0,5

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1

8.6. As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade devem
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

8.7. O Balanço Patrimonial apresentado deverá corresponder ao último exercício financeiro.

25
Rua Júlia da Costa, 322 – Centro – Tel.: (41) 3420-6003 – CEP 83203-060 – Paranaguá – Estado do Paraná



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Licitações e Suprimentos

8.8. a licitante deverá comprovar capital social mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do
valor total do lote arrematado, para fins de habilitação, conforme previsto no § 3º do art. 31 da
Lei 8.666/93.

8.9. a com provação do capital social deverá ser através da Certidão simplificada da  Junta
Comercial,  devendo  a  comprovação  ser  feita  relativamente  a  data  da  apresentação  da
proposta, na forma da lei.

9.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.  Não  transferir  a  outrem,  em parte,  o  objeto  deste  Edital,  sem expressa  anuência  da
Administração;

92. Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências
que venham causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros.

9.3. A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que
incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na execução dos serviços.

9.4.  Ao retirar a embarcação da água, lavar e guardar a mesma em local apropriado,

9.5.  Não permitir o uso da embarcação por pessoas não autorizadas pela SEMSEG;

9.6.  Sempre  estar  com  a  embarcação  preparada  pelo  menos  com  01  (uma)  hora  de
antecedência da utilização pela SEMSEG, quais avisarão a contratada previamente de sua
necessidade.

10.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação dos erviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada,
em conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.7.1.  Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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11.3.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)  dias,  contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação e mediante termo circunstanciado.

11.3.1. O recebimento do serviço deverá ser efetuados pelos fiscais do contrato, da
seguinte forma:

11.3.1.1. O recebimento do serviço se dividirá em provisório e definitivo e dar-
se-á nos termos do Decreto Municipal 683/2018.

11.3.2.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem anterior  não  será
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.4.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  serviço  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS
12.1. Consoante ao artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. Prazo de vigência do Termo do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura do contrato,  com eficácia  legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60
(sessenta) meses, na forma da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termos aditivos.

13.2.  A CONTRATADA,  deverá  dar  início  aos  serviços  a  partir  da  data  estabelecida  pela
Secretaria Municipal de Segurança.

13.3. O prazo de início dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento por
parte  da Contratada,  da Ordem de início  dos serviços  a  ser  encaminhada pela  Secretaria
Municipal de Segurança.

14. INDICAÇÃO DO FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO
14.1. Para acompanhar o contrato e fiscalizar a execução nos termos dispostos no Decreto
Municipal 683/2018, serão indicados dois servidores estáveis para o acompanhamento.
Fiscal: - Fabiano Martins de Carvalho, matricula nº 5331
Fiscal substituto: - Leônidas Martins Júnior, matricula nº 5362

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1.  Os  pagamentos  serão  feitos  mediante  apresentação  da  nota  fiscal  detalhada,
acompanhada das respectivas ordens de autorizações, devidamente atestada pelo Secretário
da  respectiva  Secretaria  Municipal,  observado  os  termos  do  Decreto  Municipal  683/2018,
dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de crédito em conta-
corrente  a  agência  bancária,  constantes  na  proposta  de  preços  do  PROMITENTE
FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal compatível
com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto desta licitação e a
Nota  Fiscal,  todas  as  responsabilidades e possíveis  custos  gerados com a adequação do
documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para pagamento será interrompido,
reiniciando-se sua contagem a partir da data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em
que não será devida nenhuma atualização financeira.

15.2. A Secretaria Municipal de Segurança, reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal
para pagamento se os serviços prestados  não estiverem em conformidade com as exigências
apresentadas em Edital.

15.3. A contratada deverá manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas  e  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
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licitação,  sob  pena  de  retenção  ou  suspensão  do  pagamento,  até  a  normalização  das
irregularidades constatadas, ficando isenta a Contratante de arcar com quaisquer ônus.

15.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais o prazo para pagamento
será contado a partir de sus reapresentação, desde que devidamente regularizados ficando
isenta a Contratante de arcar com quaisquer ônus.

15.5. Do(s) pagamento(s) será(ão) descontado(s) a(s) multa(s) devida(s), se for o caso.

15.6. As demais condições do pagamento devem atender às disposições editalícias.

16.6 GARANTIA PARA HABILITAÇÃO CONTRATUAL
16.1. Não será exigida garantia para habilitação contratual.

17. D A SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

João Carlos da Silva
Secretário Municipal de Segurança
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018
ANEXO II

 CARTA PROPOSTA
(Modelo)

A
Sr. Pregoeiro
Ref.: Pregão Presencial n°  079/2018 

Prezados Senhores,
(empresa) ......................,  com sede na cidade de ...............à rua .........,  n° ....,  bairro .......,
inscrita no CNPJ n° ..............., neste ato representada por ........................................, portador
da carteira de identidade nº ........ e CPF nº ................, abaixo assinado, propõe a Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá  fornecer  os  serviços  de  .................................................,  para  o(s)
LOTE(S) ............ conforme Edital nas seguintes condições:

LOTE 01

Item Especificação Serviço Valor Total

01 Contratação  de  Marina  para  guarda  de  uma  (01)
embarcação em dependência coberta, sendo de 22 pés.

1 R$ 00.000,00

                                                                           Total              R$ 00.000,00

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente
licitação  e,  que  se  vencedor  deste  certame,  nos  submeteremos  ao  cumprimento  de  seus
termos.
b)  Se  vencedora,  na  qualidade  de  representante  legal,  apresentamos  o  Sr(a).
____________________,  portador(a)  da carteira  de  identidade  RG nº  _______________ e
CPF/MF nº ________________.
c) Declaramos que garantiremos a substituição dos materiais e dos serviços, sem ônus para a
Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar
vícios ou defeitos. 
d) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento
das propostas, conforme estipulado no presente edital.
e) Para contato informamos:
Responsável/Representante Legal (nome completo): _________________________
Telefone Fixo nº: (__) ______________
Fax nº: (__) ______________
Telefone Celular nº: (__) __________________
E-mail: _____________________________________
f)Dados Bancários da empresa.

Local e data

______________________________
Nome, RG e assinatura do

Responsável ou Representante Legal

Observação: 
 Para a elaboração da proposta de preços, os valores unitários não poderão ultrapassar
os valores estipulados em edital.

 O Valor Total Geral deve ser descrito em algarismos e por extenso.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A empresa _______________________,representada pelo Sr. 
____________________,CPF Nº ____________________ R.G. Nº ____________________, 
(cargo ou função), declara sob as penas da lei cumprir plenamente os requisitos de habilitação,
de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do Pregão Presencial Nº 
049/2018.

Cidade, _____ de ___________ de ______.

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:____________________
R.G.:______________________ 
Cargo:____________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL  -
ART. 7º DO INCISO XXXIII.

Declaramos,  para  os  fins  do  disposto  no  inciso  V  do  art.  27  da  Lei  nº  8.666/1993,
acrescido  pela  Lei  nº  9.854/1999,  que  não  empregamos  menor  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho noturno ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima.

Paranaguá, ____ de ________ de 2019. 

_______________________________
Assinatura e Carimbo
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(NOME  DA  EMPRESA)__________________________________,  CNPJ/MF
nº______________,  sediada  (ENDEREÇO
COMPLETO)_____________________________________, declaro(amos) para todos os fins
de  direito,  especificamente  para  participação  de  licitação  na  MODALIDADE  DE  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 079/2018, que estou(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto
na LC nº 123/2006.

_____________________________
Local e data

 

_____________________________________________
Assinatura devidamente identificada do

Representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos)

32
Rua Júlia da Costa, 322 – Centro – Tel.: (41) 3420-6003 – CEP 83203-060 – Paranaguá – Estado do Paraná



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Licitações e Suprimentos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos  para  os  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  do  procedimento
licitatório,  sob  a modalidade  de  PREGÃO PRESENCIAL Nº  079/2018, instaurado  por  este
Município,  que  não  estamos  suspensos  de  licitar  e/ou  impedidos  de  contratar  com  a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______________, em __________ de ____________ de 2018

__________________________________________
Assinatura devidamente identificada do

 representante legal da empresa proponente 
(apontado no contrato social ou procuração

 com poderes específicos)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018 

ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO  DE  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  Nº
________/2018  QUE  FAZEM
ENTRE  SI,  O  MUNICÍPIO  DE
PARANAGUÁ  E  A  EMPRESA
____________________________
________.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de
_______________________,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
devidamente inscrita  no CNPJ sob nº  76.017.458/0001-15,  com sede na
Rua  Júlia  da  Costa,  nº  322  -  Centro,  Paranaguá,  Paraná,  neste  ato
representado pelo Prefeito, _________________ Paranaguá, Paraná.

CONTRATADA:
_________________________________, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, com sede
na ___________________, nº _______, Bairro ___________, na Cidade de
____________, Estado do ___________, CEP: ____________, neste ato
representada  por  Sr(a).  __________________  (CI.  RG.  nº
___________________  –  CPF  nº  ________________),  brasileiro(a),
____________,  residente  e  domiciliado  na  ___________________,  nº
_______,  Bairro  ___________,  na  Cidade  de  ____________,  Estado  do
___________, CEP: ____________.

As  partes  acima  qualificadas,  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  doravante
dominado  CONTRATANTE  e  a  empresa  __________________________,  doravante
denominada CONTRATADA, resolvem pactuar  o presente Contrato Administrativo e que se
regerá  pelo  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  atendidas  as  cláusulas  e  condições  que
anunciam  a  seguir  e  do  qual  ficam  fazendo  parte  integrante,  independentemente  de
transcrição, os documentos:

a) Edital de Pregão Presencial nº 079/2018 de ____ de _____ de _____.
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___/___/___.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO:

1.1. Contratação de Marina pata guarda de uma (01) embarcação em dependência coberta,
sendo de 22 pés, com lavagem completa de casco, estacionamento, flutuante para embarque e
desembarque  e  rampa  com acesso  ao  local  de  atracação  para  logística  de  materiais  em
atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Segurança,  nos  termos  do  procedimento  licitatório
modalidade Pregão Presencial nº 079/2018
1.2.  Os  quantitativos  serão  solicitados  a  medida  da  necessidade,  por  parte  da  Secretaria
Municipal de Segurança, com previsão de __a___  entregas ao longo do período de vigência
do contrato, não sendo contabilizados aquelas decorrentes da não aceitação do serviço.
1.3.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  Presencial  nº  079/2018  e  a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO: 

2.1. A despesa deste contrato correrá pela Dotação Orçamentária 20.02.2201.333903910 fonte
01000,  no  orçamento  relativo  ao  exercício  de  2018  e  o  correspondente  nos  exercícios
subsequentes.
2.2. O Contratante não se responsabilizará por despesa, efetuada pela CONTRATADA, que
não tenha sido expressamente acordada no presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
3.1.  Os  pagamentos  serão  feitos  mediante  apresentação  da  nota  fiscal  detalhada,
acompanhada das respectivas ordens de autorizações, devidamente atestada pelo Secretário
da  respectiva  Secretaria  Municipal,  observado  os  termos  do  Decreto  Municipal  683/2018,
dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento da mesma através de crédito em conta-
corrente  a  agência  bancária,  constantes  na  proposta  de  preços  do  PROMITENTE
FORNECEDOR. É de responsabilidade da contratada a emissão da Nota Fiscal compatível
com o objeto da presente licitação. Em caso de divergência entre o objeto desta licitação e a
Nota  Fiscal,  todas  as  responsabilidades e possíveis  custos  gerados com a adequação do
documento ficarão a cargo da CONTRATADA, e o prazo para pagamento será interrompido,
reiniciando-se sua contagem a partir da data da apresentação da Nota Fiscal correta, caso em
que não será devida nenhuma atualização financeira.

3.2. A Secretaria Municipal de Segurança, reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para
pagamento  se  os  serviços  prestados  não  estiverem em conformidade com as  exigências
apresentadas em Edital.

3.3. A contratada deverá manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
sob pena de retenção ou suspensão do pagamento, até a normalização das irregularidades
constatadas, ficando isenta a Contratante de arcar com quaisquer ônus.

3.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais o prazo para pagamento
será contado a partir de sus reapresentação, desde que devidamente regularizados ficando
isenta a Contratante de arcar com quaisquer ônus.

3.5. Do(s) pagamento(s) será(ão) descontado(s) a(s) multa(s) devida(s), se for o caso.

3.6. As demais condições do pagamento devem atender às disposições editalícias.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 4.1.Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

4.2. Os serviços poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.3.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação e mediante termo circunstanciado.

4.3.1.  O recebimento do serviço deverá ser efetuados pelos fiscais do contrato,  da
seguinte forma:

4.3.1.1. O recebimento do serviço se dividirá em provisório e definitivo e dar-se-
á nos termos do Decreto Municipal 683/2018.

4.3.2.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  será
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procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  serviço  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – MEDIDAS ACAUTELADORAS
5.1. Consoante ao artigo 45 da Lei nº 9.784 de 1999, a administração Pública poderá, sem a
prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1.  Prazo de vigência do Termo do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura do contrato,  com eficácia  legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60
(sessenta) meses, na forma da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termos aditivos.

6.2  A CONTRATADA,  deverá  dar  início  aos  serviços  a  partir  da  data  estabelecida  pela
Secretaria Municipal de Segurança.

6.3. O prazo de início dos serviços será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento por parte
da Contratada, da Ordem de início dos serviços a ser encaminhada pela Secretaria Municipal
de Segurança.

CLÁUSULA SÉTIMA – INDICAÇÃO DO FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO:
7.1.  Para acompanhar o contrato e fiscalizar a execução nos termos dispostos no Decreto
Municipal 683/2018, serão indicados dois servidores estáveis para o acompanhamento.
Fiscal: - Fabiano Martins de Carvalho, matricula nº 5331
Fiscal substituto: - Leônidas Martins Júnior, matricula nº 5362

CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1. Não transferir a outrem, em parte, o objeto deste Edital, sem prévia expressa anuência da
Administração;

8.2 - Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências
que venham causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros.

8.3 -  A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais,
que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na execução dos serviços.

8.4 -  Ao retirar a embarcação da água, lavar e guardar a mesma em local apropriado,

8.5 -  Não permitir o uso da embarcação por pessoas não autorizadas pela SEMSEG;

8.6 – Sempre estar com a embarcação preparada pelo menos com 01 (uma) hora de
antecedência da utilização pela SEMSEG, quais avisarão a contratada previamente de
sua necessidade.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

9.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as providências cabíveis.
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9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4.  Paga a Contratada o valor  resultante  da prestação do serviço,  no  prazo  e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada,
em conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a-  Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
b- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES:
10.1.  Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a seguinte
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

 10.1.1.  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Paranaguá, pelo prazo de
até 02 (dois) anos quando:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Cometer fraude fiscal.

10.2.  Ao CONTRATADO que incidir  nas hipóteses abaixo relacionadas,  serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções
civis  e  criminais,  após  o  prévio  processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o
contraditório:

10.2.1.  Multa por atraso imotivado do fornecimento do material,  nos prazos abaixo
definidos:

 a) Até 30 (trinta) dias: 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, sobre o valor da fatura
do fornecimento do material;
 b)  Superior  a 30 (trinta)  dias,  nos casos em que haja  o  cancelamento da nota  de
empenho ou documento correspondente:  20% (vinte por  cento)  sobre o valor  da fatura do
fornecimento do material.
 
    10.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida,
ou assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias uteis, de acordo com o disposto item 19.1, ou
assinar o contrato / retirar o documento equivalente e devolver a Prefeitura Municipal no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da data de sua convocação;

10.2.2.1.  Será  aplicável  cumulativamente  ou  não  com  outras  sanções,  multa
convencional  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação,  na  ocorrência  de
inexecução total do contrato, e de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, se
ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos
termo do art. 77 da Lei nº 8.666/1993;

10.2.3 O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
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percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
 

10.2.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

 a)  Até  03 (três)  meses quando incidir  02 (duas)  vezes em atraso,  por  mais  de 15
(quinze) dias;
 b) Até 02 (dois)  anos nos casos em que a inadimplência acarretar  prejuízo para a
Administração.

 10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
quando o licitante incorrer por 02 (duas) vezes nas suspensões elencadas acima.

10.3.  A suspensão  temporária  do  fornecedor  cujo  contrato  com  a  Administração  Pública
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações
no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

10.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da penalidade aplicada.

10.5. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco)
dias  ou  serão  deduzidas  do  valor  correspondente  ao  valor  do  fornecimento,  após  prévio
processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  ou,  ainda,  cobradas
judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município.

10.6. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o
contratado  responderá  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente.

10.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

10.8. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva da Prefeitura Municipal
de Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis da abertura de vistas.

10.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório,
contado da notificação administrativa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO:

11.1.  A  CONTRATANTE  poderá  rescindir  administrativamente  o  presente  contrato  nas
hipóteses previstas no art.  78,  incisos I  a XII  e XVII  da Lei  nº  8.666/93,  sem que caiba à
CONTRATADA direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas
na Cláusula Sétima deste instrumento.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  CESSÃO,  TRANSFERÊNCIA  OU
SUBCONTRATAÇÃO:

12.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação,
no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 

13.1. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os
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tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas
incidentes  na  prestação  do  serviço  objeto,  inclusive  frete,  não  cabendo  quaisquer
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

13.2. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da execução dos serviços, que
a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer
tributos,  encargos,  emolumentos,  contribuições fiscais  e  parafiscais  não incidentes sobre o
serviço  contratado,  tais  valores serão imediatamente  excluídos,  com o reembolso do valor
porventura pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

14.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA
qualquer  condição  deste  contrato,  tal  faculdade  não  importará  em  novação,  não  se
caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO:

15.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização execução do contrato decorrente
da  presente  licitação  será  realizada  pelas  Comissões  de  Fiscalização  da  Execução  dos
Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 683/2018, de modo que não se
considerará  executado  o  serviço,  sem  que  tenham  sido  observadas  as  exigências  e
formalidades do referido Decreto;

15.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo
perante terceiros,  por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior conforme prevê o Art. 70 da Lei nº
8.666/93, com suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA sexta – DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E  por  estarem  assim,  justas  e  acertadas,  assinam  as  partes  CONTRATANTES,  o
presente instrumento contratual em 03 (três) vias de igual forma e teor.

Paranaguá, _____ de ________ de 2019

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Prefeito

CONTRATADA
Representante Legal

39
Rua Júlia da Costa, 322 – Centro – Tel.: (41) 3420-6003 – CEP 83203-060 – Paranaguá – Estado do Paraná



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Licitações e Suprimentos

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018
ANEXO VIII

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
______________________________________________ DOCUMENTO DE IDENTIDADE Nº: 
___________________________ ÓRGÃO EMISSOR:
 CPF Nº: 
______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
________________________________________________________ ENDEREÇO 
COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: _____________________________________ 
____________________________________________________________________________
_

 Paranaguá, ____________de _______ de ________

_____________________________________________
 Assinatura e Carimbo
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